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57214834 SANDRO FORO TRINDADE 2022-2023 16/06/2023 a30/06/2023 e 
16/10/2023 a 30/10/2023

15
15

5845580 SOLANGE HENCHEN TREVISAN 2021-2022 20/06/2023 a 19/07/2023 30

5959638 SUELEN CAROLINE ALMEIDA ARAUJO 2022-2023 12/06/2023 a 26/06/2023 e 
20/11/2023 a 04/12/2023

15
15

5944042 TALITA DO NASCIMENTO PRAXEDES 2022-2023 12/06/2023 a 26/06/2023 15

Belém, 08 de maio 2023
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS
• Secretária Adjunta de Gestão Administrativa e Tecnologias

Protocolo: 935983

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 34155/2018
NOME DO INFRATOR: WTORRE PARAUAPEBAS EMPREENDIMENTOS RESI-
DENCIAIS LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 66 paragrafo único inciso II 
do Decreto Federal n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei 
Federal nº 9.605/1998 e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-1S/18-07-00014, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do art. 29 §2° da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em co-
mento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 31877/2018
NOME DO INFRATOR: FRANCISCO GABRIEL FILHO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995 e art. 3° 
inciso VII do Decreto Federal n° 6.514/2008.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal 
n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70 §1° da Lei Federal nº 
9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/18-03-00040, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos da Lei Estadual n° 8.972/2020, art. 112 §2° c/c do art. 111 §4°, 
o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este 
arquivado, observando as formalidades legais.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 20273/2018
NOME DO INFRATOR: NERCI VAZ GOMES
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995 e c/c art. 
3° inciso VIII do Decreto Federal 6.514/2008.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e c/c art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70 §1° da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 10458/2018/GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do §1° e caput do art. 21 do Decreto Federal nº 6.514/2008, o que 
tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 20126/2018
NOME DO INFRATOR: MARIA DO SOCORRO LOPES DA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 5813/2016/GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 19840/2018
NOME DO INFRATOR: CERVEJARIA PARAENSE S.A – CERPASA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 66 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e art. 81 inciso III da Lei Estadual 6.381/2001, em consonân-
cia com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 e art. 225 da Constituição 
Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-1-S/18-04-00036, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 19139/2018
NOME DO INFRATOR: CLECIO PINHEIRO VIEIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 5370/2016/GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos da Lei Estadual n° 8.972/2020, art. 112 §2° c/c do art. 111 §4°, 
o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este 
arquivado, observando as formalidades legais.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 16021/2018
NOME DO INFRATOR: NORDISK TIMBER EIRELI
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 66 paragrafo único inciso II 
do Decreto Federal n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei 
Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 10534/2018/GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 15841/2018
NOME DO INFRATOR: NORDISK TIMBER EIRELI
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 66 paragrafo único inciso II 
do Decreto Federal n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei 
Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 10533/2018/GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 27274/2018
NOME DO INFRATOR: NILO FRANCISCO WEBBER
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal 9.605/1998 e 
art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 3978/2016/GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 25016/2018
NOME DO INFRATOR: LAGOA CLARA AGROPECUÁRIA S/A
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 10755/2018/GEFLOR, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos da Lei Estadual n° 8.972/2020, art. 112 §2° c/c do art. 111 §4°, 
o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este 
arquivado, observando as formalidades legais.

Protocolo: 935716
..

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

APOSTILAMENTO
.

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 054/2023
O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE 
DO ESTADO DO PARÁ – IDEFLOR-Bio, com fundamento no art. 65, § 8º, da 
Lei Federal nº 8.666/93, resolve apostilar a alteração de fonte de recursos 
do Exercício de 2023: 02759000016 (Recursos Próprios do Fundo Estadual 
de Meio Ambiente - Pedra Branca), para pagamento do Contrato Adminis-
trativo N° 004/2023 (Proc. Nº 2023/342619), celebrado entre este Institu-
to e IT PROTECT SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM INFORMÁTICA EIRELLI 
CNPJ 23.378.923/0001-87, que tem por objeto a contratação de empresa 
para aquisição de solução que auxilie na prevenção e limitação da extensão 
de ataques cibernéticos, através do gerenciamento de vulnerabilidades, 
baseada em risco, dos ativos de Tecnologia da Informação, com análise 
contínua e adaptável de riscos e confiança, a fim de manter a confidencia-
lidade, a disponibilidade e a integridade das informações no IDEFLOR-Bio.
Belém, 09 de maio de 2023.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
Presidente do IDEFLOR-Bio

Protocolo: 935903


